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Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 24.472,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais), conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

20 351 660 Janeiro 24.472,00 

Total 24.472,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 54 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil 
reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

20.010.20.605.0003.1.005 4.4.90.52 000 19.000,00 

20.010.20.605.0003.2.022 4.4.90.52 000 135.000,00 

TOTAL 154.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 14.066, de 22 de 
dezembro de 2025, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20.010.20.605.0003.2.022 3.3.90.30 000 154.000,00 

TOTAL 154.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 56 DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída na Classificação das Receitas Patrimonial e Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 660 – Convênio nº 
942351/2023 - Aquisição de Escavadeira Hidráulica - MAPA/SMAA, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 

Inicial 
(1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 
Provável Excesso de Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.1.1.01.01.02.45.00 660 

RENDIMENTOS - 
CONVÊNIO Nº 
942351/2023 - 

AQUISIÇÃO DE 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA - 
MAPA/SMAA 

0,00 1.000,00 1.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00 660 

CONVÊNIO Nº 
942351/2023 - 

AQUISIÇÃO DE 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA - 
MAPA/SMAA 

0,00 764.000,00 764.000,00 

TOTAL 0,00 765.000,00 765.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 14.066 de 22 de dezembro de 2025; 

(2) Previsão de Arrecadação 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 
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Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 764.000,00 
(setecentos e sessenta e quatro mil reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a 
seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor em R$ 

20.010.20.605.0003.1.005 4.4.90.52 660 764.000,00 

TOTAL 764.000,00 

  
Art. 3º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 

Previsão de Aplicação 
de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

20 351 660 Janeiro 764.000,00 

Total 764.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
PORTARIAS 

PORTARIA SMOP-GAB Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Designa Responsáveis para fiscalização de obra - Execução da Obra de Reforma da Unidade Básica de Saúde do Jardim Itapoã no 
Município de Londrina PR. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, no uso das atribuições, 
  
CONSIDERANDO a Lei 14.133/2021, em especial o art. 6º, inciso XXI; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1462/2022, em especial o art. 154, parágrafo único; 
 
CONSIDERANDO a Lei 5.194/1966, em especial o art. 12 e o artigo 27, alínea f; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 430/1999 do CONFEA; 
 
CONSIDERANDO o constante dos Autos dos Processos SEI nº 19.008.022971/2024-44 e nº 19.021.164806/2025-71, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, como fiscal titular, o servidor abaixo nominado: 
 
I - Engenheiro Civil Jorge Carlos Cornelsen Neto, CREA-PR nº 12.211/D, Mat. 68.960-2. 
  
Art. 2º Designar, como fiscal suplente, o servidor abaixo nominado: 
 
I - Engenheiro Civil Roger Pereira dos Santos, CREA-PR nº 138.596/D, Mat. 16.300-7. 
  
Art. 3º Caberá ao Fiscal Titular a responsabilidade da fiscalização e da prática dos atos inerentes a essa atribuição de fiscal da obra Execução da 
Obra de Reforma da Unidade Básica de Saúde do Jardim Itapoã, Londrina - Paraná, de acordo com projetos, planilhas, memorial descritivo e 
especificações técnicas fornecidas, Contrato nº SMGP-0034/2024 (12139202), Processo SEI nº 19.008.022971/2024-44. 
  
Art. 4º Em caso de férias ou qualquer tipo de licença com afastamento do Fiscal Titular, o Fiscal Suplente assumirá as responsabilidades da 
fiscalização de forma temporária ou definitiva, enquanto perdurar o afastamento do Titular. 
  
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 22 de janeiro de 2026. Otavio Vitor Gomes, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 

 
PORTARIA SMOP-GAB Nº 5, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Designa Responsáveis para fiscalização de obra - Execução da Obra de Conclusão da Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde 
dos Distrito de Irerê no Município de Londrina PR. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, no uso das atribuições, 
  
CONSIDERANDO a Lei 14.133/2021, em especial o art. 6º, inciso XXI; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1462/2022, em especial o art. 154, parágrafo único; 
 
CONSIDERANDO a Lei 5.194/1966, em especial o art. 12 e o artigo 27, alínea f; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 430/1999 do CONFEA; 
 
CONSIDERANDO o constante dos Autos dos Processos SEI nº 19.008.175548/2025-27 e nº 19.021.187183/2025-13, 


